AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA nº 010 / 1999

COMPLEMENTO

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com Deliberação da Diretoria  e com o disposto no parágrafo 3º, do artigo 4º, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e na Resolução ANEEL nº 233, de 14 de julho de 1998, Capítulo II, Anexo I - Norma Organizacional ANEEL – 001/98, e considerando:

o disposto no Aviso de Audiência Pública nº 010/1999, publicado no Diário Oficial, do dia 23 de dezembro de 1999, na página 59, seção 3;

o disposto no Aviso Complementar de Audiência Pública nº 010/1999, publicado no Diário Oficial, do dia  03 de fevereiro de 2000, página 24, seção 3;

a necessidade de implementação de alternativas que possibilitem e facilitem uma maior participação da sociedade nas Audiências Públicas promovidas pela Agência.

COMUNICA:

Aos consumidores e agentes do setor de energia elétrica e demais interessados, em retificação às disposições contidas no Aviso Complementar de Audiência Pública nº 010/1999, publicado no Diário Oficial, no dia 03 de fevereiro de 2000, na página 24, seção 3, que, por motivos técnicos, a Audiência Pública, do dia 18 de fevereiro de 2000, no Estado do Rio Grande do Norte, que tem como objetivo obter subsídios e informações adicionais para o aprimoramento do ato regulamentar, a ser expedido, que estabelecerá as condições para contratação de energia elétrica por consumidores livres, será realizada em novo endereço, abaixo descriminado: 

Auditório da Secretaria de Infra-estrutura  - Capacidade - 45 pessoas

Situado no Centro Administrativo do Estado,  BR – 101 Km 0,  Natal/ RN 

Os demais endereços das Audiências Simultâneas publicados no Aviso Complementar, acima mencionado, permanecem inalterados
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Diretor-Geral

